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ATA DA REUNIÃO DA CÂMARA DEPARTAMENTAL REALIZADA EM 13/07/2020.

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às onze horas, reuniu-se a Câmara
Departamental do Departamento de Direito e Processo Civil e Comercial, dia 13 de julho de 2020,
às 11:00, por meio eletrônico, nos termos do OFÍCIO CIRCULAR Nº 5/2020/GAB-REI-UFMG, no
endereço: https://global.gotomeeting.com/join/936160861  - Código de acesso: 936-160-861, sob a
Presidência da Professora Juliana Cordeiro de Faria, presentes os Senhores Professores Edgard
Audomar  Marx Neto,  Marcelo  Andrade  Féres,  Marcelo  de Oliveira  Milagres,  Renata  Christiana
Vieira Maia,  Tereza Cristina Sorice Baracho Tibau e  os representantes discentes Bruna Pereira
Frasson e Péricles Álvares Caldeira Brant, Ana Luiza de Andrade Santos, a Servidora Alexandra
Campos  de  Arruda,  representante  do  corpo  técnico-administrativo,  Justificada  a  ausencia  dos
Professores Leonardo Netto Paretoni e Rubia Carneiro Neves. Verificada a existência de quórum
regimental,  a  Senhora  Presidente  deu  início  aos  trabalhos,  conforme  indicado  a  seguir.  1.
Apreciação da ata da reunião do dia 18/05/2020. A Senhora Presidente submeteu à apreciação
dos presentes a ata da reunião realizada em 18/05/2020 encaminhada previamente aos membros
da Câmara.  Colocada em votação,  a ata foi  aprovada por todos,  com abstenção dos que não
estiveram presentes naquela reunião. 2. Retorno das atividades acadêmicas na Graduação da
UFMG de forma remota emergencial.  A Senhora Presidente informou que,  de acordo com a
Resolução  02/2020  do  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  que  regulamenta  o  ensino
remoto  emergencial  (ERE)  para  substituição  temporária  das  aulas  presenciais  de  atividades
acadêmicas curriculares teóricas, práticas ou teórico-práticas dos cursos de graduação da UFMG,
em caráter excepcional, por atividades remotas durante período de pandemia da doença COVID-
19.  Foi  solicitado  aos  professores  o  envio  dos  Planos  de  Ensino  remoto  emergencial  para
aprovação junto ao Colegiado de Gradução.  3. Aprovações   ad referendum  : 3.1. Homologação de
férias  dos  professores  Tereza  Cristina  Sorice  Baracho  Thibau,  Renata  Cristiana  Vieira  Maia,
Leonardo Netto Parentoni, Érico Andrade, Eduardo Goulart Pimenta, Fernando Gonzaga Jayme,
Mariana Alves Lara e Fábio Queiroz Pereira. As homologações foram referendadas pelos membros
presentes. 4. Pedido de aprovação dos relatórios sucintos de atividades dos anos de 2018 e
2019  encaminhados  pelo  Professor  Gláucio  Ferreira  Maciel  Gonçalves  para  compor
processo de progressão. Aprovado por unanimidade.  5. Pedido de aprovação do pro  jeto de
qualificação, da doutoranda,   Hilda Maria Porto de Paula Teixeira da Costa,    ‘’Possibilidades e
limites da Justiça Restaurativa como parâmetro para resolução dos conflitos domésticos”,
orientador Professor Fernando Gonzaga Jayme, a ser apresentado ao    Comitê de Ética em
Pesquisa  –  COEP-UFMG.  A Senhora  Presidente  apresentou  o  parecer  da  Professora  Carla
Vasconcelos Carvalho, com as seguintes recomendações: “A partir da análise dos documentos,
com foco no cumprimento dos princípios e regras  da ética na pesquisa,  notadamente aqueles
estabelecidos  nas Resoluções  510/2016  e  466/2012,  ambas do Conselho Nacional  de Saúde,
aponta-se as seguintes recomendações para a melhor adequação do projeto:  1.  estabelecer o
número de participantes – ainda que estimado –, modo de seleção e recrutamento, critérios de
inclusão e exclusão dos mesmos, e forma de realização das entrevistas; 2. prever no cronograma o
momento da realização das mesmas; 3. prever o orçamento para a realização da pesquisa, junto à
respectiva forma de custeio, que pode ser pelo financiamento próprio dos pesquisadores; 4. caso
os usuários sejam pessoas envolvidas nos conflitos concretos, submetidos ao sistema de justiça
restaurativa, adaptar o roteiro para que as perguntas relacionem-se ao caso do qual participaram;
5. adaptar o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido – TCLE, (...). Colocado em votação, o
projeto  foi  aprovado  mediante  atendimento  das  recomendações  citadas,  exigidas  pelo  COEP-
UFMG.  6.  Pedido  de  aprovação  do  projeto  de  pesquisa  "Profiling,  discurso  de  ódio  e
discriminação algorítmica:  há limites nas terras da web?",  encaminhado pela Professora
Mariana Alves Lara. Aprovado por unanimidade. 7. Pedido de aprovação do evento “Hard Talk:
Sistema  Recursal  -  Avanços,  Desafios  e  Perspectivas”,  encaminhado  pela  Professora
Juliana Cordeiro de Faria. Aprovados com abstenção da requerente. 8. Pedido de aprovação do
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evento  “Diálogos  Internacionais:  Novas  Fronteiras  entre  o  Direito  Material  e  Processo”,
encaminhado pelos Professores Juliana Cordeiro de Faria e Edgard Audomar Marx Neto. Os
encontros  virtuais  estão  ocorrendo  regularmente,  com  diversos  convidados  nacionais  e
internacionais  em parceria  com o IDPRO – Instituto  de Direito  Processual  de forma gratuita  e
aberta. Colocado em votação, o evento foi aprovado por todos, com abstenção dos requerentes.
Nada mais havendo agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão. Para constar
eu,  Alexandra  Campos  de  Arruda,  Secretária  do  Departamento  de  Direito  e  Processo  Civil  e
Comercial da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, lavrei a presente ata
que dato e assino, juntamente com os membros da Câmara Departamental. Belo Horizonte, 13 de
julho  de  2020.x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
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